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FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA E ACERVOS 

Mestrado Profissional em Memória e Acervos 

 

INSCRIÇÕES PARA AS MODALIDADES DE ALUNOS EXTERNOS, 

ALUNOS ESPECIAIS E ALUNOS OUVINTES DO MESTRADO DA 

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA 2025: DISCIPLINAS OPTATIVAS 

 

RETIFICAÇÃO Nº 1 

 

O Programa de Pós-Graduação em Memória e Acervos informa sobre as alterações no 

documento de chamada para Alunos Externos, Alunos Especiais e Alunos Ouvintes 

durante o 2º Semestre Letivo de 2025.  

A definição do processo, no documento de chamamento, foi alterada para Disciplina(s) 

Optativa(s), no lugar de Disciplina(s) Isolada(s).  

Portanto: 

 

Onde se lê:  

O Programa de Pós-Graduação em Memória e Acervos da Fundação Casa de Rui 

Barbosa (PPGMA/FCRB) informa a abertura de vagas durante o seu 2º Semestre Letivo 

de 2025 em duas disciplinas isoladas do Programa aos interessados em cursá-las e 

que não possuam vínculo de Aluno Regular com a instituição.  

Leia-se:  

O Programa de Pós-Graduação em Memória e Acervos da Fundação Casa de Rui 

Barbosa (PPGMA/FCRB) informa a abertura de vagas durante o seu 2º Semestre Letivo 

de 2025 em duas disciplinas optativas do Programa aos interessados em cursá-las e 

que não possuam vínculo de Aluno Regular com a instituição.  
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Onde se lê:  

O limite máximo de disciplinas que um aluno poderá cursar na forma de disciplina 

isolada será de 2 (duas) disciplinas ao todo no PPGMA/FCRB.  

Leia-se:  

O limite máximo de disciplinas que um aluno poderá cursar na forma de disciplina 

optativas será de 2 (duas) disciplinas ao todo no PPGMA/FCRB.  

 

Onde se lê:  

O limite máximo de disciplinas que um aluno poderá cursar na forma de disciplina 

isolada será de 2 (duas) disciplinas ao todo no PPGMA/FCRB.  

Leia-se:  

O limite máximo de disciplinas que um aluno poderá cursar na forma de disciplina 

optativas será de 2 (duas) disciplinas ao todo no PPGMA/FCRB.  

 

Onde se lê:  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE DISCIPLINAS ISOLADAS 2025/2 

Leia-se:  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE DISCIPLINAS OPTATIVAS 2025/2 

 

Onde se lê:  

5. A inscrição para as disciplinas isoladas não garante ao inscrito acesso à vaga 

pretendida. A escolha ficará à critério do docente responsável pela disciplina e do 

número de Alunos Regulares matriculados. 

Leia-se:  

5. A inscrição para as disciplinas optativas não garante ao inscrito acesso à vaga 

pretendida. A escolha ficará à critério do docente responsável pela disciplina e do 

número de Alunos Regulares matriculados. 
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Onde se lê:  

9. Dúvidas quanto às inscrições devem ser enviadas ao e-mail da Secretaria 

Acadêmica, com o assunto "DISCIPLINA ISOLADA 2025/2 - DÚVIDAS" e serem 

enviadas para secretaria.mestrado@rb.gov.br, que será o e-mail oficial de comunicação 

com os candidatos. 

Leia-se:  

9. Dúvidas quanto às inscrições devem ser enviadas ao e-mail da Secretaria 

Acadêmica, com o assunto "DISCIPLINA OPTATIVA 2025/2 - DÚVIDAS" e serem 

enviadas para secretaria.mestrado@rb.gov.br, que será o e-mail oficial de comunicação 

com os candidatos. 

 

 

 

 

Ana Ligia Silva Medeiros 
Coordenadora do PPGMA/FCRB 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025. 
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